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ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR

	

INTRODUÇÃO

O	 presente	 documento	 caracteriza	 a	 primeira	 etapa	 da	 fase	 de	 planejamento	 e
apresenta	 os	 devidos	 estudos	 para	 a	 contratação	 de	 solução	 que	 atenderá	 à	 necessidade	 abaixo
especificada.	O	objetivo	principal	é	estudar	detalhadamente	a	necessidade	e	identificar	no	mercado
a	melhor	solução	para	supri-la,	em	observância	às	normas	vigentes	e	aos	princípios	que	regem	a
Administração	Pública.

	

	

1	-	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE

Fundamentação:	descrição	da	necessidade	da	contratação,	considerado	o	problema	a	ser	resolvido	sob	a	perspectiva	do
interesse	público	(inciso	I	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021	e	art.	9°,	inciso	I,	da	IN	58/2022).

A	solução	de	continuidade	dos	serviços	prestados	utilizados	pelos	servidores	usuários,
possibilitando	o	acesso	a	informações	atualizadas,	proporcionando-lhes	soluções	que	qualificam	as
decisões	 de	 cunho	 jurisdicional,	 visando	 aprimorar	 e	 melhorar	 a	 oferta	 aos	 agentes	 públicos
vinculados	a	este	Tribunal,	bem	como	os	procedimentos	de	contratação	 levados	a	efeito	por	esta
Justiça	Especializada.

	

2	–	PREVISÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL

Fundamentação:	demonstração	da	previsão	da	contratação	no	plano	de	contratações	anual,	sempre	que	elaborado,	de
modo	a	indicar	o	seu	alinhamento	com	o	planejamento	da	Administração	(inciso	II	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21),
bem	como	com	os	instrumentos	de	planejamento	do	órgão	ou	entidade	(Art.	9°,	inciso	IX	da	IN	58/2022).

Orçamento	Ordinário	-	2025	-	ITEM	DE	DESPESA:	3.3.90.39.01.0633	-	ASSINATURA	DE
PLATAFORMA	DIGITAL	-	R$	137.000,00

	

3	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	descrição	dos	requisitos	da	contratação	necessários	e	suficientes	à	escolha	da	solução	(inciso	III	do	§
1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021),	bem	como	a	previsão	de	critérios	e	práticas	de	sustentabilidade,	observadas	as	leis
ou	regulamentações	específicas,	inclusive	com	a	observância	dos	padrões	mínimos	de	qualidade	e	desempenho	(Art.	9°,
inciso	II	da	IN	58/2022).

Renovação	da	assinatura	do	pacote	Avançado	Bienal	da	plataforma	Jusbrasil		o	qual		permite	a
consulta,	a	cópia	e	o	download	de	Jurisprudência,	Diários	Oficiais,	Modelos	e	Peças,	assim	como	a
leitura	de	obras	da	Revista	dos	Tribunais	e	editora	Sobredireito,	a	busca	por	conteúdo	dentro	das
obras	e	a	cópia	de	referências	com	formatação	ABNT,	além	de	acompanhamento	de	até	5	processos
e	consulta	processual	por	nome,	CPF	e	número	CNJ,	acesso	aos	autos,	notificações	por	e-mail	sobre
novas	movimentações.	SEI	0008731-75.2023.6.02.8000
	
A	proposta	comercial	prevê	pagamento	antecipado	em	razão	da	natureza	do	serviço	(acesso
liberado	apenas	após	confirmação	do	pagamento).	1818173
	
	

	

4	–	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES
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Fundamentação:	estimativa	das	quantidades	a	serem	contratadas,	acompanhada	das	memórias	de	cálculo	e	dos
documentos	que	lhe	dão	suporte,	considerando	a	interdependência	com	outras	contratações,	de	modo	a	possibilitar
economia	de	escala	(inciso	IV	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	V	da	IN	58/2022).

A	contratação	anterior	estabeleceu	a	quantidade	de	55	(cinquenta	e	cinco)	usuários,	com
contratação	bienal		por	ser	o	valor	mais	vantajoso	para	administração.
Analisando	o	relatório	de	acesso	a	Plataforma,	verificamos	a	quantidade	de	usuários	acessando	a
plataforma,	menores	que	o	contratado,	foram	cadastrados	55	usuários,	sendo	que	31	utilizaram	a
plataforma	durante	o	período	contratual,	1818258.
Diante	do	exposto,	sugiro	nova	avaliação	do	quantitativo	dos	usuários	a	ser	contratado,	tendo	em
vista	os	valores	das	propostas	apresentadas	pela	contratada	1818173	e	1818182

	

5	–	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

Fundamentação:	levantamento	de	mercado,	que	consiste	na	análise	das	alternativas	possíveis,	e	justificativa	técnica	e
econômica	da	escolha	do	tipo	de	solução	a	contratar	(inciso	V	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021),	podendo,	entre
outras	opções	(Art.	9°,	inciso	III	da	IN	58/2022):

a)	serem	consideradas	contratações	similares	feitas	por	outros	órgãos	e	entidades	públicas,	bem	como	por	organizações
privadas,	no	contexto	nacional	ou	internacional,	com	o	objetivo	de	identificar	a	existência	de	novas	metodologias,
tecnologias	ou	inovações	que	melhor	atendam	às	necessidades	da	Administração;

b)	ser	realizada	audiência	e/ou	consulta	pública,	preferencialmente	na	forma	eletrônica,	para	coleta	de	contribuições;

c)	em	caso	de	possibilidade	de	compra,	locação	de	bens	ou	do	acesso	a	bens,	serem	avaliados	os	custos	e	os	benefícios
de	cada	opção	para	escolha	da	alternativa	mais	vantajosa,	prospectando-se	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia
circular;	e

d)	serem	consideradas	outras	opções	logísticas	menos	onerosas	à	Administração,	tais	como	chamamentos	públicos	de
doação	e	permutas.

Trata-se	de		uma	contratação	por	inexigilidade,	ficando	a	cargo	da	unidade	SEIC		o	levantamento	do
mercado	e	demais	providências.

	

6	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	estimativa	do	valor	da	contratação,	acompanhada	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias	de
cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	que	poderão	constar	de	anexo	classificado,	se	a	administração	optar	por
preservar	o	seu	sigilo	até	a	conclusão	da	licitação	(inciso	VI	do	§	1°	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	58/2022).

O	levantamento	estimativo	de	custos	desta	contratação	foi	realizado	como	base	na	proposta	da
empresa	Jusbrasil	-	Goshme	Soluções	para	Internet	LTDA.,	inscrita	no	CNPJ	nº.	07.112.529/000146
41.7	Id	(1818173	ou		1818182:	para		o	plano	Bienal	com	até	33	usuários	R$		43.080,64	e	com	55
usuários	R$	65.274,00.

	

7	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

Fundamentação:	descrição	da	solução	como	um	todo,	inclusive	das	exigências	relacionadas	à	manutenção	e	à
assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(inciso	VII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IV	da	IN	58/2022).

Acontratação	visa	atender	à	necessidade	de		acesso	as	informações	atualizadas,	proporcionando		soluções	que
qualificam	as	decisões	de	cunho	jurisdicional,	visando	aprimorar	e	melhorar	a	oferta	aos	agentes	públicos	vinculados	a
este	Tribunal,	bem	como	os	procedimentos	de	contratação	levados	a	efeito	por	esta	Justiça	Especializada.

	

8	–	JUSTIFICATIVA	PARA	PARCELAMENTO

Fundamentação:	justificativas	para	o	parcelamento	ou	não	da	solução	(inciso	VIII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e
art.	9°,	inciso	VII	da	IN	58/2022).

Não	se	aplica

	

9	–	DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS

Fundamentação:	demonstrativo	dos	resultados	pretendidos	em	termos	de	economicidade	e	de	melhor	aproveitamento
dos	recursos	humanos,	materiais	e	financeiros	disponíveis	(inciso	IX	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso
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X	da	IN	58/2022).

Não	se	Aplica

	

10	–	PROVIDÊNCIAS	PRÉVIAS	AO	CONTRATO

Fundamentação:	providências	a	serem	adotadas	pela	administração	previamente	à	celebração	do	contrato		(inciso	X	do
§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21),	inclulsive	com	a	observância	de	adaptações	no	ambiente	do	órgão	ou	da	entidade,
devendo-se	atentar	para	a	necessidade	de	obtenção	de	licenças,	outorgas	ou	autorizações,	bemo	como	para	a
capacitação	de	servidores	ou	de	empregados	para	fiscalização	e	gestão	contratual	(art.	9°,	inciso	XI	da	IN	58/2022).

Não	se	Aplica

	

11	–	CONTRATAÇÕES	CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação:	contratações	correlatas	e/ou	interdependentes	(inciso	XI	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,
inciso	VIII	da	IN	58/2020).

SEI	0008731-75.2023.6.02.8000

	

12	–	IMPACTOS	AMBIENTAIS

Fundamentação:	descrição	de	possíveis	impactos	ambientais	e	respectivas	medidas	mitigadoras,	incluídos	requisitos	de
baixo	consumo	de	energia	e	de	outros	recursos,	bem	como	logística	reversa	para	desfazimento	e	reciclagem	de	bens	e
refugos,	quando	aplicável	(inciso	XII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso	XII	da	IN	58/2022).

Não	se	Aplica

	

13	–	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	posicionamento	conclusivo	sobre	a	adequação	da	contratação	para	o	atendimento	da	necessidade	a
que	se	destina	(inciso	XIII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso	XIII	da	IN	58/2022).

O	Jusbrasil	para	multiusuários	dão	acesso	aos	documentos	da	seção	de	Jurisprudência,	Diários
Oficiais,	Modelos	e	Peças,	e	uso	de	obras	do	Jusbrasil	Doutrina
	
Cada	acesso/usuário	é	individual,	contempla	um	único	usuário	e	é	intransferível,	não	sendo
permitido	o	compartilhamento	de	login
	
O	acesso	é	necessariamente	feito	por	login	e	senha	no	site	do	Jusbrasil
(https://www.jusbrasil.com.br/),	determinados	pelo	adquirente	e/ou	pelos	usuários	indicados.
A	equipe	Jusbrasil	se	encarrega	de	habilitar	as	funcionalidades	para	os	usuários	solicitados	em
conjunto	com	o	usuário	administrador,	profissional	responsável	por	realizar	a	gestão	de	contas
por	parte	do	adquirente,	que	deverá	ser	indicado	quando	da	contratação
	
A	contratação	do	Plano	Avançado:		Permite	a	consulta,	a	cópia	e	o	download	de	Jurisprudência,
Diários	Oficiais,
Modelos	e	Peças,	assim	como	a	leitura	de	obras	da	Revista	dos	Tribunais	e	editora	Sobredireito,	a
busca	por	conteúdo	dentro	das	obras	e	a	cópia	de	referências	com	formataçãoABNT,	além	de
acompanhamento	de	até	5	processos	e	consulta	processual	por	nome,	CPF	e	número	CNJ,	acesso
aos	autos,	notificações	por	e-mail	sobre	novas	movimentações.
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	VERA	LÚCIA	FERREIRA	DE	OLIVEIRA,	Chefe	de	Seção,	em	23/10/2025,	às	16:37,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1817245	e	o	código	CRC	CAD08A17.
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